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Campinas, 26 de agosto de Í982 

Um? Senhor 

Dr. Mauro Alves dos Santos 

COAR. 

í^iSíiml93®5' 

f8?6?38 30.g.i?| 

raOTOCSLO-GERâl 

Prezado Senhor: 

Solicito a V.Sa. as providências ne 

cessãrias, no sentido de ser fornecida certidão gráfica 

e descrição de uma via pública deste Município, para re 

ceber o nome de "GORO KIYONO". 

Feita a indicação, o presente proto 

colado deverá ser encaminhado ã Secretaria dos Negócios 

Jurídicos, para a elaboração do competente decreto. 

Ao ensejo, com protestos de apreço, 

subscrevo-me 

meiosamente 

DR. JOp NfeSiF-MOICAig 

jPREFEITO MUNICIPAL 
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EUA GORO KIYOKO 

e?-0UT 1982 

DENOMINA -CORO K1YONO- UMA VIA POBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
■ „« «.e são XÍs pelo l«m XIX d„ a,ligo 39 d. Decse,. .1» Com- 

a , 9 d. 31 d« deiembro de 1,969 (Lei Orgânica d« plementar Estadual n.o. 9, de .- 
Municípios), 

DECRETA: 

■ , Fica denominada "RUA GORO KIYONO" Artigo lo - rica oe j e término na Rua 34 

a R„ 57 do Pa,,-laml-"». 
do mesmo loteamento.^ ^ ^ entra em vigor na data de sua 

publicação. , 

Çatnpinas, 06 de Outubro de 1.982. 

DR. JOSÉ NASSIF MOKARZEL 
Prefeito Municipal 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 

Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGo ISTAMIR SERAFIM 

roria Técnico • UísH«1™ £edolM 

Departamento do Expediente d. Gabinete do 
Prefeito, em 06 de Outubro de 1 982. 

i LUIZ CARLOS MOKARZEL 
- SxTtitário - Chefe do Gabinete do Prefeito    


